
AUTÓGRAFO Nº 4851
                                             de 8 de junho de 2010
( Projeto de Lei Complementar no.  039/2010  )
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 634, de 22 de setembro de 2009 – Plano Plurianual – período de 2010  a 2013”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos II e III, da  Lei  Complementar  nº  634,  de  07  de  outubro de 2009 –  Plano Plurianual - período de 2010 a 2013, os seguintes projetos e objetivos:
ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x )ALTERAÇÃO  

PROGRAMA:

SERVIÇO DE ESPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0006    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.07.01

OBJETIVO:

Oferecer suporte de infraestrutura com a finalidade de difundir a prática  de esportes.

JUSTIFICATIVA:

Melhorar a saúde do cidadão, através da prática de esportes, diminuindo a demanda por atendimento na área de saúde.

METAS

INDICADORES                                               UNIDADE DE MEDIDA 
              INDICE RECENTE          INDICE FUTURO

 Atendimento a demanda operacional da área      Atendimento a demanda operacional da área  (%)
     100,00                               


100,00

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

INDICADORES                                            2010

2011

     2012
        2013

Atendimento a demanda operacional da área     100,00                     100,00                    100,00                  100,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$) 161.286.452,48 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO
AUTÓGRAFO Nº 4851
                                             de 8 de junho de 2010
(x) INCLUSÃO 

UNIDADE EXECUTORA:

GABINETE DO SECRETARIO DE  ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.07.01                

FUNÇÃO:

DESPORTO E LAZER 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 27   

SUBFUNÇÃO:

DESPORTO COMUNITÁRIO 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 812

PROGRAMA:

SERVIÇO DE ESPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0006

AÇÕES

PROJETO:

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

CÓDIGO DO  PROJETO:  Nº 1.003         

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

80,00                                        Prédios/Equipamentos Públicos demandados (%)

META POR EXERCÍCIO

2010
   2011
      2012        2013
META PPA

80,00       80,00       80,00       80,00       80,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)   R$     1.810.000,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
   2010

          2011

  2012
                    2013
1.690.000,00               40.000,00                  40.000,00                  40.000,00    
Art. 2º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Presidente
